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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos termos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhada expediente ao Poder Executivo Municipal, perânte o Instituto de Planejamento de

ESTADO DO PARANÁ

rNDrcAÇÃo N" JJ 3L ,D82021,.
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asfáltico e/ou micro tevestimento asfáltico
que compreende os bairtos São Cdstóvão,

Cascavel (IPC), soücitando que seja rcaltzado
em toda a extensão das Ruas, Minas Gerais e
Centro e Coqueiral.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 23 de setembro de2021.

Veteador

Justificação

Senhor presidente solicitamos a revttahzação do local supracitado, a fim de

proporcionar melhores condições de trafegabilidade dos veículos e seguÍança aos pedestres,
com âs sinalizações horizontais e verticais. Setviços paliativos como operação tapa bwacos jâ

não está mais resolvendo, sendo visível à deteriotação do asfalto por ser muito antigo, o que
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usuários e risco de acidentes por ter que desviar de buracos ou mesmo os

desníveis davra.

Buscando sempre a maíor segurança, e mobilidade, esperamos, contar com o
atendimento a esta solicitação.
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